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Ficha de Informação Normalizada para Depósitos

Depósito a Prazo – Depósito Crescente 2 anos – Mar11


Data:15-07-2011

	Designação
	Depósito Crescente a 2 anos – Mar11

	Condições de Acesso
	Particulares, maiores de 18 anos.

	Modalidade
	Depósitos a Prazo.

	Prazo
	2 anos

	Mobilização Antecipada
	Possibilidade de mobilização/liquidação antecipada: 

· após o pagamento de juros do trimestre, sem qualquer penalização; 
· em qualquer outro momento, com penalização total sobre os juros do trimestre em curso.

Só serão permitidas mobilizações desde que o saldo remanescente não seja inferior ao mínimo estabelecido para a constituição.

	Renovação
	Não renovável

	Moeda
	Eur

	Montante
	Constituição: mínimo : 5.000 Eur.

                     máximo : N/A

	Reforços
	Não permitidos

	Taxa de Remuneração
	 
1º Ano
2º Ano
 
1º trim.
2º trim.
3º trim.
4º trim.
1º trim.
2º trim.
3º trim.
4º trim.
TANB
2,250%
2,500%
2,750%
3,000%
3,125%
3,500%
4,250%
5,125%
TANL
1,766%
1,963%
2,159%
2,355%
2,453%
2,748%
3,336%
4,023%
Taxa média para o prazo de 2 anos: TANB:  3,313%; TANL média: 2,601%.

Nota: A retenção na fonte, com carácter liberatório em sede de IRS, tem uma redução de 20% para os depositantes com domicílio fiscal nos Açores.

	Regime de Capitalização
	Sem possibilidade de Capitalização dos Juros.

	Cálculo de Juros
	Act/360 com arredondamento à centésima.

	Pagamento de Juros
	Pagamento de juros trimestral, por crédito em conta D.O..

	Regime Fiscal
	Juros passíveis de IRS/IRC à taxa legal. 

	Outras Condições
	Não aplicável.

	Garantia de Capital
	Garantia de Capital no vencimento ou em caso de mobilização antecipada.

	Fundo de Garantia de Depósitos
	Os depósitos constituídos no Banif beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por razões directamente relacionadas com a sua situação financeira.

O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até ao valor máximo de €25.000,00 por cada depositante. Transitoriamente, até 31 de Dezembro de 2011, este valor é  elevado a €100.000,00 por cada depositante. No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de Depósito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda estrangeira, convertendo em €, ao câmbio da referida data. Para informações complementares consulte os endereços www.fgd.pt e www.clientebancario.bportugal.pt.

	Instituição depositária
	Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A.

Sede Social: Rua de João Tavira, 30

9004-509 Funchal

Tlf – 808 200 200

www.banif.pt

	Validade das Condições
	As condições referidas na presente Ficha de Informação Normalizada são válidas até 29 de Julho de 2011. 

A alteração das condições referidas na Ficha de Informação Normalizada carece de comunicação prévia por parte do Banif .
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